
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE
COORDENADORIA DA UAB/MEC-UNICENTRO

EDITAL Nº 045/2017 – UAB/MEC – UNICENTRO

RESULTADO DA SELEÇÃO DE TUTOR PRESENCIAL
 PARA ATUAÇÃO NO CURSO DE GRADUAÇÃO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM 

GESTÃO PÚBLICA - MODALIDADE A DISTÂNCIA

A Coordenação Local da Universidade Aberta do 

Brasil,  no âmbito da Universidade Estadual do 

Centro-Oeste  –  UNICENTRO,  de  Guarapuava, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições,

TORNA PÚBLICO

O RESULTADO do  processo  seletivo  para  a  contratação  de  TUTOR  PRESENCIAL,  em 

conformidade com o EDITAL Nº 039/2017 – UAB/MEC – SETI/UNICENTRO, do processo seletivo para 

TUTOR  PRESENCIAL, para atuação no curso de GRADUAÇÃO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM 

GESTÃO PÚBLICA,  ofertados na modalidade a Distância,  pela Universidade Estadual  do Centro-

Oeste - UNICENTRO, desenvolvido em convênio com a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal 

de Nível Superior/CAPES, no âmbito do Sistema Universidade Aberta do Brasil/UAB e Secretária da 

Ciência, Tecnologia e Ensino Superior-SETI/PR, de acordo com o que segue:

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 A Coordenação do Núcleo de Educação a Distância (NEAD), da Universidade Estadual do Centro-

Oeste -  UNICENTRO e a Comissão Avaliadora,  indicada pela Coordenação da UAB/UNICENTRO, 

divulgam o resultado do processo seletivo de tutor presencial, de acordo com as regras estabelecidas 

no  EDITAL Nº  039/2017  –  UAB/MEC  –  UNICENTRO, para  atuação  no  curso  de  GRADUAÇÃO 

SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM GESTÃO PÚBLICA, ofertado na modalidade a Distância, conforme 

quadros a seguir:
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1.1.2 Candidatos aprovados:

CANDIDATOS APROVADOS POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO – TUTOR PRESENCIAL – CURSOS DE GRADUAÇÃO 
SUPERIORR DE TECNOLOGIA EM GESTÃO PÚBLICA

CURSO
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DO 

CANDIDATO
LOCAL SEDE DA COORDENAÇÃO DO CURSO

Curso:  Graduação 

Superior de Tecnologia 

em Gestão Pública

1º JULIANA CRISTINA LOCOMANN APUCARANA ENDEREÇO:
Praça Rui Barbosa, n°12.

Bairro: Centro.

NÃO HOUVE APROVADOS
ARAPONGAS ENDEREÇO:

 Rua Pavão, n° 26, esquina com Perdizes.
Bairro: Centro.

1º GUILHERME CANAVEZI
ASTORGA ENDEREÇO:

Rua Paulo Tadaschi Satomi, n° 581.
Vila Samuel

NÃO HOUVE CANDIDATOS BELA VISTA DO PARAÍSO ENDEREÇO: Rua Dra. Martha 
Silva Gomes, 732

Bairro: Centro.

1º LUCIANA MAGNABOSCO BITURUNA ENDEREÇO: Rua Maria Rosa Nunes Ramos. 
N°35

Bairro: Centro.2º FRANCIELY ZAMBRUSKI

 1ºANA PAULA FIGUEIREDO CAMPO LARGO ENDEREÇO:  Rua Oswaldo Cruz, n°1260
Bairro: Centro.

1º KELEN FERNANDA LUCIF CÂNDIDO DE ABREU ENDEREÇO: Avenida Paraná, n° 13.
Bairro: Centro.

NÃO HOUVE CANDIDATOS CÉU AZUL ENDEREÇO: Rua Prof. Daniel Muraro, 958
Bairro: Centro.

1º JULIO CEZAR FERNANDES DA 
SILVEIRA

CURITIBA  ENDEREÇO: Rua Desembargador Motta, nº 2082
Bairro: Batel

NÃO HOUVE APROVADOS FAXINAL ENDEREÇO: Rua Eugênio Bastiani, 984
Bairro: Centro.

1º MACARIUS CESAR DI LAURO 
MOREIRA

FOZ DO IGUAÇU ENDEREÇO: Avenida Tancredo Neves, 
6731, Bloco 8.

Parque Tecnológico Itaipu-Brasil.
2ºSONIA VIEIRA

1º MARCIA ANDRE DOS SANTOS
GUARANIAÇÚ ENDEREÇO: Rua Eudoxio Badotti, n° 51

Bairro: Centro.

1º EDVALDO LUCAS DE FIGUEIREDO
IRETAMA ENDEREÇO: Avenida Paraná. N° 87.

Bairro: Centro. Anexo à Escola Municipal Professora Maria de 
Lurdes Melo.

 1º MARCOS MAIA DA SILVA IVAIPORÃ ENDEREÇO:PRAÇA MILTON PIROLO, Nº 385 
BAIRRO CENTRO, CEP 86870-000

2º CLODOALDO DE OLIVEIRA

NÃO HOUVE APROVADOS LAPA ENDEREÇO: Rua Eufrásio Cortes, n° 312.
Bairro: Centro.

NÃO HOUVE APROVADOS LONDRINA ENDEREÇO: Rua Luiz Brugin, n° 615
Conjunto Habitacional Maria Cecília.

1º CESAR HEIDERMANN  NOVA TEBAS ENDEREÇO: Av. Alexandre Magno, 783
Bairro: Centro.

1º MARIA FATIMA DE SOUZA PALMITAL ENDEREÇO: Rua Parigot de Souza, s/n
Bairro: Parque Junior

2º SUHAM ASSAD MOHANNA
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1º CAROLINE EIDT PATO BRANCO ENDEREÇO: KM 01 – PRT 493, n° 1200.  

Bairro Fraron.
2º CLAUDINA DA APARECIDA PLAKITKA

3º SIMONE CRISTINA CASTRO

NÃO HOUVE APROVADOS PINHÃO ENDEREÇO: Avenida Trifon Hanysz, 244
Bairro: Centro.

NÃO HOUVE CANDIDATOS PONTA GROSSA ENDEREÇO: Rua Bonifácio Ribas,  n° 240
Bairro: Olarias.  

1º LUIZ CEZAR LUPEPSIV
PRUDENTÓPOLIS ENDEREÇO: Avenida São João, n°1

Bairro: Barro Preto.2º FRANCIELE MIKA

3º PRISCILLA VICHINIESKI

1º DANIELLY PIETROCHINSKI RESERVA ENDEREÇO: Rua Ari Borba Carneiro, 927, Bloco B.
Bairro: Centro.

1º ÉMERSON DIAS DE OLIVEIRA
SÃO JOÃO DO IVAÍ ENDEREÇO: Rua Geraldo Coutinho de 

Castro, n° 02
Conjunto Ney Braga.

NÃO HOUVE APROVADOS SARANDI ENDEREÇO: Rua Castro Alves, n° 3225
Jardim Independência  III.

1º RAFAEL NASCIMENTO DA SILVA TAMARANA ENDEREÇO: Rua Manoel Barbosa Lemes,  n °35
Bairro: Centro.

1º MARILIA ADRIANA LAVAGNINI GUEDES UMUARAMA ENDEREÇO: Rua Amaury Haru Sunahara, n° 
2047

 Bairro San Fernandes.2º ELIANE SECAFIM DE MELO
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1.1.3 Candidatos não aprovados:

2 DO PROCESSO DE CAPACITAÇÃO DE TUTORES

2.1 O candidato aprovado deverá participar, obrigatoriamente, da Formação Presencial, conforme o 

cronograma a ser definido ao longo do curso.

CANDIDATO POLO SITUAÇÃO
ANA MARIA BERGOSSI DA COSTA APUCARANA subitem 3.1.2 do Edital 039/2017

CAMILA BEREHULKA DE ALMEIDA APUCARANA Subitem 3.1.2 e 8.1.2 (d) do Edital 039/2017

JOSIANE CRISTINA FRANCISCO APUCARANA Subitem 8.1.2 (d) do Edital 039/2017

KELLEN MARI XAVIER APUCARANA subitem 3.1.2 do Edital 039/2017

SERGIO FERNANDO CARRERO APUCARANA subitem 3.1.2 do Edital 039/2017

WILTON CHRIST SASTRE DE CARVALHO APUCARANA Subitem 8.1.2 (b) do Edital 039/2017

CARLOS HENRIQUE COMIN ARAPONGAS subitem 3.1.2 do Edital 039/2017

VIVIANE GALADINOVIK ARMACOLLO RODRIGUES ARAPONGAS subitem 3.1.2 do Edital 039/2017

ROSELI MARIA ZIELINSKI DE MEIRA FAXINAL subitem 3.1.2 do Edital 039/2017

SUELI DE MOURA LEMOS FOZ DO IGUAÇU Subitem 8.1.2 (d) do Edital 039/2017

JESSICA DA SILVA GUARANIAÇU Subitem 8.1.2 (d) do Edital 039/2017

ELIANE CAMPANHOLO SUZUKI LAPA subitem 3.1.2 do Edital 039/2017

ANA CRISTINA PEREIRA MINGORANCE LONDRINA subitem 3.1.2 do Edital 039/2017

ALINI TAICHI DA SILVA MACHADO NOVA TEBAS subitem 3.1.2 do Edital 039/2017

FELIPE VUJANSKI Subitem 8.1.2 (d) do Edital 039/2017

TEREZINHA KARPINSKI PALMITAL Subitem 7.1.1 do Edital 039/2017

GILVANE LOPES PEREIRA MATEUS PATO BRANCO subitem 3.1.2 do Edital 039/2017

LAURI ALVES DA ROCHA PATO BRANCO subitem 3.1.2 do Edital 039/2017

ADRIANE LIBER BOEIRA PINHÃO subitem 3.1.2 do Edital 039/2017

DAIENE LEITE MONTAGNI BUENO SÃO JOÃO DO IVAÍ Subitem 7.4 do Edital 039/2017

MONICA CRISTINA FRANCO PANDOLPHO RUFINOSARANDI Subitem 7.1.2 do Edital 039/2017

FLAVIO FABRINI UMUARAMA Subitem 7.1.2 do Edital 039/2017

HELAINE CRISTINA MUNHOZ UMUARAMA Subitem 3.1.5 e 7.1.2 do Edital 039/2017
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2.2 A  ausência  do  candidato,  mesmo  que  de  maneira  parcial,  na  Formação  Presencial, 

acarretará no seu imediato desligamento.

3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1 Os casos omissos são resolvidos pela Comissão de Seleção, sendo que do processo seletivo não 

se permite recurso;

3.2 Os candidatos aprovados além do limite de vagas ofertadas no EDITAL Nº 039/2017 – UAB/MEC 

SETI/UNICENTRO, de abertura do processo seletivo, ficarão em lista de espera, dentro do prazo de 02 

(dois) anos, a partir  da data de publicação do Edital  de resultado final,  podendo por conveniência 

administrativa, serem convocados para suprimento de vagas, obedecendo-se rigorosamente a ordem 

de classificação;

3.3 Em caso de desistência da vaga, o candidato convocado assinará termo de desistência da mesma, 

possibilitando a convocação do candidato subsequente em lista de espera;

3.4  A  contratação  dos  candidatos  selecionados  dentro  do  número  de  vagas  disponíveis  está 

condicionada à liberação de recursos financeiros pela CAPES/SETI;

3.5  Após  a  contratação  do  Tutor,  caso  o  Coordenador  de  Curso  ou  o  Coordenador  de  Tutoria 

considerem sua  atuação  insatisfatória  para  o  desempenho  de  suas  funções,  poderá  solicitar  seu 

desligamento do curso;

3.6 Para questões suscitadas e não resolvidas administrativamente, elege-se como competente para 

dirimi-las o Foro da Comarca de Guarapuava/PR, que os conhecerá e julgará, na forma da Lei.

Guarapuava, 13 de outubro de 2017.

              

   Professora Drª. Maria Aparecida Crissi Knuppel
Coordenadora UAB/MEC-UNICENTRO


